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Moção
 

A presente moção tem como objetivo homenagear os 25 anos da empresa Syngenta,
reconhecendo sua expressiva contribuição para o agronegócio global, especialmente nas
áreas de pesquisa, desenvolvimento e inovação em sementes e proteção de cultivos. 
  
Formada em 2000 pela fusão das divisões agrícolas da Novartis e AstraZeneca, mas com
raízes que remontam a mais de 250 anos de história na agricultura, a Syngenta manteve
sempre o produtor e a inovação como princípios norteadores que levaram o grupo a
liderança em tecnologia, genética e proteção de cultivos. 
  
No  Brasil,  a  Syngenta  tem  desempenhado  papel  estratégico  na  modernização  da
agricultura,  promovendo  o  uso  de  tecnologias  de  ponta,  boas  práticas  agrícolas  e
iniciativas voltadas à sustentabilidade. Por meio de investimentos consistentes em centros
de  pesquisa,  plantas  industriais  e  programas  de  relacionamento  com  produtores  e
cooperativas,  a  empresa  consolidou-se  como  referência  em  produtividade  e
responsabilidade socioambiental no campo. 
  
Com sede em São Paulo e parques industriais em Paulínia, Indaiatuba, Pirassununga e
Matão (SP), além de presença em todas as regiões agrícolas do país, a Syngenta colabora
ativamente  com instituições  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  fomentando  parcerias
público-privadas que impulsionam a competitividade do agronegócio paulista e brasileiro.
Seus programas de capacitação e apoio técnico beneficiam milhares de agricultores,
ampliando o acesso ao conhecimento, as boas práticas agrícolas e à inovação no meio
rural. 
  
Ao longo dessas duas décadas e meia, a empresa tem demonstrado firme compromisso
com a segurança alimentar, a preservação ambiental e o desenvolvimento sustentável,
promovendo soluções integradas,  como o programa REVERTE, iniciativa que visa a
recuperação de áreas degradadas por meio de práticas sustentáveis de manejo do solo
combinando tecnologia, produtos e assistência técnica para restaurar a produtividade de
áreas agrícolas degradadas, promovendo produtividade, eficiência e cuidado com os
recursos naturais. 
  
Diante da relevância de sua atuação para a economia e a sociedade, especialmente no
setor agroindustrial, entendemos ser justa a presente homenagem. 
  
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais,
formula a presente Moção de Aplausos à Syngenta,  seus diretores,  colaboradores e
parceiros, pelos 25 anos de destacada atuação no Brasil, por sua excelência em pesquisa
agrícola, sustentabilidade e contribuição efetiva ao desenvolvimento econômico, social e
ambiental do Estado de São Paulo e do país.
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